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LEI N° 2.672/20221  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 
2.643/2022, NA FORMA QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° O ANEXO 1, da Lei Municipal n° 2.643/2022, que dispões obre a 

regulamentação do licenciamento e autorização ambiental no âmbito do Município 

de Barbalha/CE, o qual traz a lista de atividades passível de Licenciamento 

Ambiental no Município de Barbalha/CE, classificação pelo potencial poluidor-

degradador - PPD, será acrescido do subitem 28.01.01, conforme abaixo trazido: 

CÓDICO GRUPO! ATIVIDADES - 

28.00 SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 

28.01 Estação de Rádio Base para Telefonia Móvel M 

28.01.01 Estação de Rádio Base para Telefonia Móvel na modalidade 5G B 

Art. 2°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 19 de dezembro de 2022. 
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